
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Despacho n.º 1/2006 de 3 de Janeiro de 2006

Considerando o projecto em curso Museus em Rede – Século XXI (Prai-Açores);

Considerando que uma das suas finalidades primordiais prende-se com a possibilidade de divulgar, num
âmbito muito alargado e num processo rápido e seguro, o maior número de dados da cultura açoriana, mais
concretamente, os registos museológicos regionais;

Considerando que o Portal dos Museus e Base de Dados - com elementos dos registos de inventário do
património móvel açoriano, necessita de ser alojado num servidor específico para o efeito, uma vez que a
manutenção remota do sistema pode vir a requerer acessos e permissões administrativas muito
específicas, procedimentos que não são compatíveis com as políticas de segurança e disponibilidade
implementadas no servidor da Região;

Considerando, assim, a necessidade em adquirir um servidor para o alojamento dos sistemas de
Bilheteiras, DOCBASE e ARCBase, a instalar na Direcção Regional da Ciência e Tecnologia, por forma a
permitir a centralização de comunicações, e ao mesmo tempo garantir manutenções, assistência e
acessos rápidos, contribuindo para a concentração de recursos e meios, princípio que preside à construção
do domínio – “azores.gov”;

Considerando, que a empresa “COPIPÉLAGO – Equipamentos de Escritório, Lda.”, encontra-se registada
na Central de Compras do Estado, e dispõe do equipamento de Hardware a adquirir, cuja descrição consta
da Informação n.º 1416, de 29 de Novembro de 2005, da Direcção Regional da Cultura, e seus anexos, a
qual aqui se dá por integralmente reproduzida;

Considerando a solicitação efectuada pela Direcção Regional da Cultura e o parecer favorável da Direcção
Regional da Ciência e Tecnologia;

Considerando, para mais, que, a despesa a realizar, no montante total de € 22.525,56 (vinte e dois mil,
quinhentos e vinte e cinco euros e cinquenta e seis cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor,
encontra-se prevista no Capítulo 40 (Despesas do Plano), Divisão 04.02 (Defesa e Valorização do
Património Cultural), Alínea F (Museus, Bibliotecas e Arquivos), Classificação Económica 07.01.07
(Equipamentos de Informática), do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2005;

Considerando, a solicitação efectuada pela Direcção Regional da Cultura, e obtido parecer favorável da
Direcção Regional da Ciência e Tecnologia.

Assim, no uso das competências conferidas pela alínea b) e z) do artigo 60.º, do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, n.º 1 e alínea h) do n.º 5, do artigo 5.º, alínea b)
do n.º 1 do artigo 16.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, e ao abrigo
das disposições conjugadas da alínea d) do n.º 1, do artigo 9.º e artigo 10.º, do Decreto Legislativo
Regional n.º 8/2005/A, de 20 de Maio, do n.º 4 do artigo 17.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º
14/2005/A, de 17 de Junho, do artigo 54.º, n.º 1 do artigo 59.º, da alínea e) do n.º 1 e do n.º 6 do artigo
78.º, da alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º, todos do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, decido:

1. Autorizar, o procedimento por ajuste directo, com vista ao fornecimento de material informático –
Equipamentos de Hardware – Servidor WEB, a adquirir através da Central de Compras do Estado, à
empresa “COPIPÉLAGO – Equipamentos de Escritório, Lda.”, sita à Rua José Borges Pimentel, n.º 26
R/C, 9500-785 Ponta Delgada, no montante total em € 22.525,56 (vinte e dois mil, quinhentos e vinte e
cinco euros e cinquenta e seis cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor;

2. Autorizar a respectiva despesa decorrente do fornecimento dos bens, a que se refere o n.º 1, a ser
suportada pelas adequadas dotações afectas ao Capítulo 40 (Despesas do Plano), Divisão 04.02
(Defesa e Valorização do Património Cultural), Alínea F (Museus, Bibliotecas e Arquivos), Classificação



Económica 07.01.07 (Equipamentos de Informática), do Orçamento da Região Autónoma dos Açores
para 2005.

3. O presente despacho produz efeitos imediatos.

30 de Novembro de 2005. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


